O

Camara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espirito Santo

MINUTA DE EDITAL DE PUBLICACAO

PREGAO ELETRONICO N°. 03/2026

Processo Administrativo n°. 34.784/2026

Torna-se ptiblico, para conhecimento dos interessados, que a CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA —
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, sediado na Avenida Vitoria, n° 23, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-
000, realizara na modalidade PREGAO ELETRONICO, de acordo com a Lei Federal n°. 14.133/2021, da
Resolugdo n°. 426/2023 de 28/02/2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteracdes
posteriores, demais legislagdes aplicaveis.

DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO
ELETRONICO

DATA DA DISPUTA: 25/05/2026.

HORARIO DA DISPUTA: 09h.

ENDERECO ELETRONICO: https://blicompras.com (Acesso Identificado)

INICIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 12/05/2026 as 07 horas.

LIMITE DE IMPUGNACAO E ESCLARECIMENTO: 19/05/2026

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO: 22/05/2026 as 09:00 horas
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

REFERENCIA DE TEMPO: Horério de Brasilia (DF)

FORMACAO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Avenida Vitoria, n°. 23, Centro —
Nova Venéca-ES — Agente de Contratacdo: Edson Carvalho de Souza — E-mail:
edson@cmnyv.es.gov.br

1. OBJETO

1.1 Contratacdo de empresa especializada contratagdo de empresa especializada para fornecimento de servigos de
coffee break, sob demanda, para atender as necessidades da Camara Municipal de Nova Venécia/ES durante o
exercicio de 2026 da Camara Municipal de Nova Venécia — ES

1.2 em casos de incoeréncia e discrepancia entre as especificagdes deste objeto descrito na plataforma eletronica
www.bllcompras.org.br e as constantes deste instrumento convocatério, prevalecerao as deste Edital de Licitacao.
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2. DISPOSICOES PRELIMINARES

2.1 O Pregéo, na forma Eletronica sera realizada em sess@o publica, por meio da INTERNET, mediante condigdes
de seguranga - criptografia e autenticacdo — em todas as suas fases através do Sistema de Pregio, na Forma
Eletronica (licitacoes) da Bolsa de Licitacoes e Leiloes.

2.2 Os trabalhos serdo conduzidos por servidor da Camara Municipal de Nova Venécia-ES, denominado Pregoeiro,
mediante a inser¢cdo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitagdes” consntat da
pagina eletronica da Bolsa de Licitagdes e Leiloes (http://blicompras.org.br).

2.3 A proponente arcard integralmente com todos os custos e preparagdo e apresentacdo de sua proposta de pregos
e operacionalizacdo e uso do sistema.

2.4 Duvidas em relacdo & operacionalizag@o do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a
fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, ndo havendo
conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informacgdes.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO
3.1 O fornecimento devera observar as datas e os horarios limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horario para o inicio da disputa.

4. CONDICOES PARA PARTICIPACAO

4.1 poderdo participar desta licitacdo as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da
licitacdo (conforme artigo 68, inciso II da Lei n°. 14.133/2021) e que estiverem previamente credenciadas perante
o sistema eletronico provido pela plataforma BLL, por meio do sitio https://bll.compras.org.br.

4.2 A proponente devera estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas a Bolsa de Licitagoes
do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no Edital para o recebimento das propostas ¢
documentacao.

4.3 sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei
Complementar n°. 123/2006 e nas condigdes mencionadas neste Edital.

4.4 serd admitida a participacdo de empresa em consorcio, nos termos do artigo 15 da Lei n°®. 14.133/2021.

4.5 nio poderio participar deste PREGAO ELETRONICO:

a) Empresas impedidas de contratar com o Municipio de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, conforme
estabelece o inciso III do art. 156 da Lei n°. 14.133/2021;

b) Empresas impedidas de contratar com a Administragdo Publica direta e indireta do Estado do Espirito Santo,
conforme estabelece o inciso III do artigo 156 da Lei n°. 14.133/2021;

¢) Empresas declaradas INIDONEAS para contratar com a Administragio Publica de todos os entes federativos,
conforme estabelece o inciso IV do art. 156 da Lei n°. 14.133/2021;

d) Empresas estrangeiras que ndo tenham representatividade legal no Brasil;

e) Empresas ou Pessoa Fisica autora de anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, quando for objeto
da licitagdo para contratacdo de obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados, inclusive quando tratar-
se de empresas integrantes do mesmo grupo econémico, conforme o inciso I do art. 14 da Diploma acima;
f)Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando tratar-se de obra,
servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios, conforme o inciso I do art. 14 da Lei 14.133/2021;
g)Empresas cujos socios tenham vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcao de licitagdo ou
atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, previsto no art. 14, inciso IV da Lei n°. 14.133/2021;

h)Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a
condi¢des analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista,
inseridos no inciso VI do art. 14 da Lei n°. 14.133/2021;

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si, conforme estabelece o inciso V do art. 14 da Lei n°. 14.133/2021.
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5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E LEILOES

5.1. A participacdo do proponente no pregdo eletronico se dard por meio de participacdo direta ou através de
empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitagdes e Leildes, a qual deverd manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacdo e atendimento as exigéncias de
habilitagdo previstas no Edital.

5.2. O acesso do operador ao pregdo, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e lances sucessivos de
precos, em nome do proponente, somente se dard mediante prévia defini¢do de senha privativa.

5.3. A chave de identificagdo e a senha dos operadores poderdo ser utilizadas em qualquer pregéo eletronico, salvo
quando canceladas por solicitagdo do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitagoes e Leildes.

5.4. E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transacio
efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a BLL - Bolsa de Licitacdes e Leildes a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presungdo de capacidade técnica para realizagdo das transagdes
inerentes ao pregdo eletronico.

5.6. Cabera ao proponente acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessdo publica do pregéo,
ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexdo do seu representante.

5.7. O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu re-
presentante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgéo ou entidade promotora da licitagdo
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.8. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, & correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorre¢do ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.9. Qualquer diivida em relag@o ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida através de empresa as-
sociada ou da Bolsa de Licitagdes do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail
contato@bll.org.br.

6. DA APRESENTACAO DAS PROPOSTAS

6.1. Os proponentes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com os pregos,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até¢ a data e o horario estabelecidos para recebimento da
proposta.

6.1.1. Os proponentes poderdo retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e
horario fixado para recebimento das propostas.

6.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte devera declarar, ainda, em campo
proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1°ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.3. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentacdo da proposta, o que ocorrera somente apos 0s
procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances.

6.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o proponente podera parametrizar o seu valor final
minimo quando do cadastramento da proposta ¢ obedecera as seguintes regras:

6.4.1. A aplicagdo do intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos
lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.4.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

6.5. O valor final minimo parametrizado no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

6.5.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor prego;
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6.6. Cabera ao proponente interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema eletronico
durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao.

6.7. O proponente devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

6.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importara desclassificagdo da proposta, sem prejuizo das
sangdes previstas neste edital.

6.9. As propostas terdo validade minima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessdo publica
estabelecida no preambulo deste edital.

6.10. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocagdo para contratagdo, ficam os licitantes liberados
dos compromissos assumidos, conforme estabelece o § 3° do art. 90 da Lei Federal n° 14.133/21.

6.11. Os licitantes deverdo informar corretamente o valor total de suas propostas, tanto o valor unitario quanto o
valor total do item, inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execucao do objeto.

7. MODO DE DISPUTA - ABERTO/FECHADO

7.1. Sera adotado o0 modo de disputa aberto/fechado.

a) A etapa de envio de lances na sessio publica durara 15 (quinze) minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos tltimos dois minutos do periodo de
duracéo da sessiio publica.

b) A prorrogacdo automatica da etapa de envio de lances sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive quando se tratar de lances intermediarios.

¢) Na hipotese de ndao haver novos lances na forma estabelecida nas alineas “a” e “b”, a sessdo publica sera
encerrada automaticamente.

7.2. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, na Forma Eletronica, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel as proponentes para a recepgdo dos lances, retornando o Pregoeiro,
quando possivel, sua atuagdo no certame, sem prejuizos dos atos realizados.

7.3. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo do Pregao Eletronico sera suspensa
e reiniciada somente ap6s a comunicag@o expressa, através de publicagdo no Site do Municipio, divulgando data
e hora da reabertura da sessao.

8. DOS BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. A obtengdo de beneficios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica limitada as
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda ndo tenham
celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.1.1. As microempresas ¢ as empresas de pequeno porte para usufruirem dos beneficios de que trata o item 8.1
acima, DEVERAO apresentar DECLARACAO informando que ainda ndo tenham celebrado contratos com a
Administragdo Publica que extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

8.2. Apds a fase de lances, se a proposta mais bem classificada ndo tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte apta a usufruir dos beneficios e se houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior & proposta mais bem classificada, se procedera da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderd apresentar proposta de prego
inferior aquela considerada vencedora do certame, situagdo em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) ndo ocorrendo a contratagdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior,
serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese dos §§ 1o e 20 do art. 44 da Lei
Complementar n°123/06, na ordem classificatdria, para o exercicio do mesmo direito;

¢) o convocado que ndo apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo sistema
eletronico, decaira do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006.

8.3. Na hipotese de ndo adjudicag@o nos termos previstos nesta cldusula, o procedimento licitatorio prosseguira
com os demais licitantes.
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9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITACAO

9.1. Encerrada a etapa competitiva dos lances e ap6s verificada a conformidade da proposta vencedora com as
exigéncias editalissimas, sera exigida a apresentacdo dos documentos de habilitagdo apenas pelo licitante
vencedor, conforme estabelece o inciso II do art. 63 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.1.1. Os documentos relativos a habilitagdo, deverdo ser anexados pela proponente vencedora, no sistema de
compras eletronicas, endereco http://blicompras.org.br, no prazo maximo de até 3 (trés) horas, apos solicitado no
chat da BLL pelo agente de contratacio, sob pena de INABILITACAO.

9.1.2. A fase de habilitagdo sucedera as fases de abertura das propostas e envio de lances no Sistema de Licita¢des.

9.2 Exigéncias de habilitacio:

9.2.1 Previamente a celebragdo do contrato, a Administragdo verificara o eventual descumprimento das condigdes
para contratagdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que a impega, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro de licitantes declarados inidoneos para participar de licitacdo ou contratar com a Administragdo
Publica estadual e municipal, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de responsaveis/empresas-inidoneas/)

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)

9.2.2 A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa interessada e de seu sdcio majoritario, por forca
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de
improbidade administrativa, a proibigdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa
juridica da qual seja sdcio majoritario.

9.2.3 Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas.

9.2.4 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

9.2.5 O interessado sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual negativa de contratagéo.

9.2.6 Caso atendidas as condi¢des para contratagdo, a habilitacao do interessado sera verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

9.2.7 E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagdo constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administragdo, a respectiva documentacdo atualizada.

9.2.8 Néao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.2.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, ¢ se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

9.2.10 Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas contribuigdes.
9.2.11 Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serdo exigidos
conforme sua natureza juridica:

9.3 Habilitacdo Juridica

9.3.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para
fins de identifica¢do em todo o territério nacional;

9.3.2 Empresario individual: inscrigdo no Registro Piiblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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9.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://w.w.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatodrio de seus administradores;

9.3.5 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unifo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal
ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18
de margo de 2020.

9.3.6 Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.3.7 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundagao ¢ estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.3.9 Agricultor familiar: Declaracdo de Aptidao ao Pronaf — DAP ou DAP-P vilida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do_art. 4°,
§2° do Decreto n°® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.3.10 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificagio como
produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instru¢do Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17
al9e 165).

9.4 Habilitacao fiscal, social e trabalhista

9.4.1 Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme
0 caso;

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagcdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.4.4 declaracdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituigédo;

9.4.5 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidag@o das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943,

9.4.6 Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condi¢gdo mediante a apresentagdo de declaracdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.4.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de inscri¢do
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nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.5 Qualificacio Econdmico-Financeira

9.5.1 Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso
se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratacdo (art. 5°, inciso II, alinea “c”, da Instrugdo Normativa
Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.5.2 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°® 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

9.5.3 Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois)
ultimos exercicios sociais, comprovando;

9.5.4 Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.5.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo direta deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura.

9.5.6 Os documentos referidos acima limitar-se-d0 ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido
constituida hd menos de 2 (dois) anos;

9.5.7 Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissdo da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.5.8 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagdo [capital minimo]
OU [patrimonio liquido minimo] de ...... % [até 10%] do [valor total estimado da contratagdo] OU [valor total
estimado da parcela pertinente].

9.5.9 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo direta deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art.
65, §1°).

9.5.10 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaracdo
assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

9.6 Qualificacdo Técnica

9.6.1 Declaragdo de que o interessado tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o
cumprimento das obrigacdes objeto da contratagio;

9.6.2 A declaragdo acima podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo responsavel técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagdo.

9.6.3 Registro ou inscri¢ao da empresa na entidade profissional, em plena validade;

9.6.4 Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentacdo, no momento da
assinatura do contrato, da solicitacdo de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.6.5 Comprovagao de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacdo de
certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.6.6 Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentacdo e o somatorio de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

9.6.7 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
9.6.8 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovacdo da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte a contratagdo, endereco
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.6.9 Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:

9.6.10 A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e que executarao
o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovacdo de que estdo domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso X1, 21, inciso I e 42, §§2°a 6° da Lein. 5.764, de 1971,
9.6.11 A declaragdo de regularidade de situag@o do contribuinte individual —- DRSCI, para cada um dos cooperados
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indicados;

9.6.12 A comprovacao do capital social proporcional ao niimero de cooperados necessarios a execugao contratual,
9.6.13 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.6.14 A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o
contrato; e

9.6.15 Os seguintes documentos para a comprovagdo da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundagao;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocacdo das trés ultimas assembleias gerais extraordindrias; e) trés
registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais;
e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratagdo direta;

9.6.16 A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo orgao fiscalizador.

9.6.17 ALVARA DE LICENCA SANITARIA, expedido pelo Servico de Vigilancia Sanitaria da Secretaria
Estadual ou Municipal da Sede do Licitante.

OBS.: O Alvara de Licenca Sanitaria devera ser do local onde forem preparados/manuseados os alimentos,
caso o mesmo seja diferente daquele onde for domiciliado o licitante.

9.6.18 Caso admita a participaciao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacao complementar:

a) relaciio dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacio e que executario
o contrato, com as respectivas atas de inscri¢cio e a comprovacio de que estio domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4°, inciso XI, art. 21, inciso I e art. 42, §§ 2° e 6° da Lei
n’. 5.764/1971;

b) declaracio de regularidade de situacio de contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

¢) a comprovacio do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a execu¢ao contratual;
d) registro previsto no art. 107 da Lei n°. 5.764/71;

e) comprovacao de integracio das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executariao o
contrato;

f) os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da cooperativa, a saber:

1 — ata de fundacao;

2 — estatuto social com a ata da Assembleia que o aprovou;

3 — regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da Assembleia;

4 — edital de convocacdo das trés tltimas assembleias gerais extraordinarias;

5 — trés registros de presenca dos cooperados que executario o contrato em assembleias gerais ou nas
reunioes seccionais;

6 — ata da sessiio que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar servico da contratacio direta;

7 — altima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme estabelece o art. 112 da Lei n°. 5.764/71,
e/ou declaracio, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi exigida pelo 6rgao fiscalizador.

9.7. Outras Declaracoes

a) Declarag@o Unificada — Anexo IV

al) Assinalar na Declaracdo Unificada — Anexo IV, se a proponente se enquadra no regime de tributagdo de
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

9.7.1. A falsidade da declaragdo tratada na alinea “a” sujeitard o proponente as sanc¢des previstas no art.® 156 da
Lein® 14.133, de 2021 e neste Edital.

9.7.2. A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo impede que a proponente
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora.

9.7.3. A ME/EPP que se declarar como tal, nos termos do Art. 3° da LC n° 123/06 ¢ seu § 4°, devera apresentar os
documentos relativos a regularidade fiscal, mesmo que ainda contenham restri¢do, entretanto seguindo uma vez
que atenda a todas as demais exigéncias do edital.

9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por proponente qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte e seja constatada a existéncia de alguma restricao no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a
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mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, apos a declaracdo do vencedor, comprovar a
regularizacao.

9.8.1. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da administragdo publica, quando requerida pelo
proponente, mediante apresentagdo de justificativa.

9.8.2. A ndo-regularizagdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitacdo do
proponente, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagdo dos proponentes
remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacdo fiscal e trabalhista, sera
concedido o mesmo prazo para regularizagao.

9.9. Os documentos poderdo ser apresentados:

a) em original, por qualquer processo de copia autenticada;

b) por publicagdes em 6rgdos da Imprensa Oficial;

¢) somente havera a necessidade de comprovag¢do do preenchimento de requisitos mediante apresentagdo dos
documentos originais nao-digitais quando houver davida em relacdo a integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir.

9.10. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das proponentes, em qualquer tempo, no curso da licitagdo,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos ja entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.11. A verificagdo dos documentos de habilitagdo somente sera feita em relagdo ao proponente vencedor.

9.12. Se o proponente interessado for da matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz; se for
filial, eles deverdo ser da filial, a excegdo daqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

9.13. Todos os documentos deverao ser apresentados em plena validade, podendo o Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
realizar consultas on-line via internet, para verificar a sua autenticidade.

9.14. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicara inabilitacio da proponente, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessio de prazo para complementacio da documentacio exigida para
a habilitacao.

9.14.1. CONSIDERA-SE DOCUMENTOS OBRIGATORIOS ALEM DOS DISCIPLINADOS NESTE
EDITAL OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA PLATAFORMA DE LICITACAO.

9.15. Os documentos de habilitacdo deverdo estar em plena vigéncia e, na hipotese de inexisténcia de prazo de
validade expresso no documento, deverdo ter sido emitidos ha menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida
para o recebimento das propostas.

9.16. E VEDADA A IDENTIFICACAO DOS PROPONENTES NO SISTEMA, EM QUALQUER
HIPOTESE, ANTES DO TERMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGAO.

10. CONSULTAS

10.1. Para fins de habilitagdo/contratagdo, apds a divulgacdo do vencedor, o pregoeiro realizara consulta dos
cadastros mencionados a seguir:

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta );

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justica (www.cnj.jus.br/improbidade _adm/consultar _requerido.php);

10.1.3. Lista de Inidoneos e o Cadastro Integrado de Condenagdes por Ilicitos Administrativos - CADICON,
mantidas pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::).

10.1.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa proponente ¢ também de seu s6cio majoritario,
por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica
de ato de improbidade administrativa, a proibi¢do de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de
pessoa juridica da qual seja s6cio majoritario.

10.1.5. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas.

11. DOS RECURSOS
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11.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitacdo de
proponentes, a anulacdo ou revogacao da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.
11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagdo fiscal e trabalhista da proponente qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serda concedido o prazo de no minimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer proponente manifeste a inten¢do de recorrer, em campo proprio do sistema.

11.3. O prazo recursal ¢ de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagdo ou de lavratura da ata.

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou inabilitagdo
do proponente:

a) A intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusédo;

b) O prazo para apresentacdo das razdes recursais serd iniciado na data de intimag@o ou de lavratura da ata de
habilita¢do ou inabilitagao;

11.5. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

11.6. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis@o recorrida, a qual podera
reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias tteis, contado do recebimento
dos autos.

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo néo serdo conhecidos.

11.8. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais proponentes serd de 3 (trés) dias uteis,
contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgagdo da interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.9. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

11.10. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do proponente declarado vencedor devera ser encaminhada ao Pregoeiro, em documentos
complementares, disponibilizado na Plataforma, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitagdo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera ser digitada, de preferéncia ser assinada digitalmente
(sendo gratuito pelo gov.br) pelo proponente ou seu representante legal.

12.2. O proponente deverd apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, informacgées para
assinatura do Contrato, conforme Anexo II do Edital.

12.3. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracdo no decorrer da execugao
do contrato e aplicag@o de eventual sangdo a CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, vinculam a CONTRATADA.

12.4. Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos, limitada a 02
(duas) casas apoés a virgula e o valor global em algarismos e por extenso.

12.4.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios € o preco global, prevalecerdo os primeiros; no caso de
divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes ultimos.

12.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo considerada aquela que nédo
corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabelega vinculo a proposta de outro proponente.

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

13.1. A sessdo publica podera ser reaberta:

13.1.1. Nas hipdteses de provimento de recurso que leve a anulagdo de atos anteriores a realizagdo da sessdo
publica precedente ou em que seja anulada a propria sessdo publica, situagdo em que serdo repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o proponente declarado vencedor
nao assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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13.2. Todos os proponentes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessdo reaberta.
13.2.1. A convocagdo se darda por meio do sistema eletronico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatdrio.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACAO AO EDITAL

14.1. Qualquer pessoa ¢ parte legitima para impugnar edital de licitagdo por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura
da sessdo publica, exclusivamente por meio eletronico, na plataforma BLL COMPRAS, por meio do sitio
http://bllcompras.org.br

14.2. O Agente de Contratacido/Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnacgio no prazo
de até 03 (trés) dias tteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia 1itil anterior a data da
abertura do certame, e podera requisitar subsidios formais aos responséaveis pela elaborag@o do edital de licitacao
e dos anexos.

14.3. Os pedidos de esclarecimento deverdo ser enviados até o terceiro dia util que anteceder a data fixada para a
abertura da sessdo publica exclusivamente via internet, na plataforma BLL COMPRAS, por meio do sitio
http://bllcompras.org.br, ou para o enderego de e-mail: cpl@itaiopolis.sc.gov.br

14.4. As respostas as impugnagdes e aos esclarecimentos solicitados serdo disponibilizadas no sistema eletronico
em até 3 (trés) dias tteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia util anterior a data da
abertura do certame.

15. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatério serd encaminhado a autoridade superior, para adjudicar o objeto ¢ homologar a licitagdo, conforme
estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregdo, o licitante vencedor sera convocado para, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias tteis, sob pena de decair o direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste edital,
assinar o instrumento contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art.
90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

16.2. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administragdo,
conforme estabelece o § 1° do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

16.3. Sera facultado a Administragdo, quando o convocado nio assinar o termo de contrato ou ndo aceitar ou ndo
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condigdes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificagdo, para a celebracdo do contrato nas condi¢des propostas pelo licitante vencedor, conforme
estabelece o § 2° do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

16.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagdo nos termos do subitem 16.3 acima, a
Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, de acordo com o que
estabelece o § 4° do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, podera:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociacdo, na ordem de classificacdo, com vistas a obtengao de
preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatoria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigdo.

16.5. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizara o descumprimento total da obrigag@o assumida
e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgéo
ou entidade licitante, conforme o que estabelece o § 5° do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.
16.6. O Contrato podera ser assinado na forma digital (eletrdnica), de acordo com os critérios estabelecidos pela
administracdo, admitida sua assinatura por outros meios legais.
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16.7. Como condigdo para a sua contratacdo, a licitante vencedora deverd manter as condi¢cdes de habilitacdo
previstas no presente edital, prestar as informagdes solicitadas pelo Municipio, dentro dos prazos estipulados, bem
como nao transferir a outrem as obrigagdes decorrentes desta licitacdo.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento serd efetuado no prazo de 10 (dez) dias do més subsequente ao més de competéncia da
respectiva medigao, a contar do atesto na Nota Fiscal/Fatura, a qual devera ser emitida em atendimento a Instrugéo
Normativa RFB n°® 1.234/2012, Decreto Municipal n°® 2.914/2023, de 23/02/2023, disponivel nos links:
www.itaiopolis.sc.gov.br e www.leismunicipais.com.br, ¢ devidamente certificado pelo o6rgdo competente,
recebedor do objeto licitado.

17.2. A CONTRATADA devera emitir documento fiscal em conformidade com a legislacdo tributéria, sob pena
de devolugao para que haja o acerto do faturamento.

17.2.1. Na hipotese de existéncia de erros na nota fiscal de cobranga e/ou outra circunstancia que impega a
liquidag@o da despesa, o pagamento interrompido e pendente que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras,
voltando a correr na sua integra ap6s a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislagdo vigente
quanto a ordem cronologica de pagamentos do CONTRATANTE.

17.3. Serdo retidos na fonte os tributos e as contribui¢des elencados nas disposicdes determinadas pelos o6rgaos
fiscais e fazendarios, em conformidade com as instrugdes normativas vigentes.

17.4. A reteng@o do tributo de que trata a Instrugdo Normativa RFB n.° 1.234/2012 ndo sera efetuada caso a
CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaracdo de que é regularmente inscrita no Regime
Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos ¢ Contribuigdoes devidos pelas Microempresas ¢ Empresas de
Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4° e modelo constante no anexo IV
da IN n.° 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA.

17.4.1. Enquanto o CONTRATANTE néo possuir convénio firmado com a Receita Federal do Brasil nos termos
da portaria SRF n.° 1.454/2004 referente a o dos tributos disciplinados no artigo 1° da IN SRF n.° 475/2004, as
notas fiscais ndo devem ser faturadas com a retencao de PIS, COFINS e CSLL.

17.5. Quando os recursos para execugdo do objeto forem oriundos de convénios, contratos de repasse ¢
financiamentos, os pagamentos ficardo condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo érgdo
concedente.

17.6. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, apos a homologagdo, devera informar ao Setor Financeiro da
Secretaria requisitante o banco, o n.° da agéncia ¢ o n.° da conta, na qual sera realizado o depo6sito correspondente.
A referida conta devera estar em nome da CONTRATADA. Néo serdo realizados pagamentos por meio de boleto
bancario.

17.7. Para fins de adjudicacdo, homologa¢do e empenho, o prego do item/grupo podera sofrer, automaticamente,
uma pequena variagdo para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores unitarios com até duas
casas decimais, sendo que serdo desconsideradas todas as casas posteriores a segunda.

17.8. Podera ser emitida nota de empenho, o de compra ou outro instrumento habil em substitui¢ao ao contrato
nas situagdes mencionadas no artigo 95, da Lei n.° 14.133/21.

18. DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS
18.1. As despesas decorrentes da execucao do objeto, estdo programadas em dotagdes orgamentarias.

+ 000001.0103100012.001 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E
ADMINISTRATIVAS

* 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

* FICHA: 07

+ 150000000 — FONTES DE RECURSOS — RECURSOS NAO VINC. DE IMPOSTOS E TRANSF. DE
IMPOSTOS

* TIPO DE EMPENHO: ESTIMADO
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19. DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PRECOS

19.1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da data do
or¢amento estimado para o ano de/2025.

19.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os precos iniciais serdo
reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do Indice Precos ao Consumidor Amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas ap6s a ocorréncia da anualidade.

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do altimo reajuste.

19.4. No caso de atraso ou ndo divulgacio do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a
importancia calculada pela ultima variacdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja
divulgado o indice definitivo.

19.5. Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma néo possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela legislacdo entdo em vigor.

19.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

20. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA PROPONENTE VENCEDORA

20.1.  Realizar os servicos que trata este Termo de Referéncia, de acordo com a proposta apresentada e
normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigacdes assumidas, sem qualquer 6nus a Contratante, observando sempre os critérios dos servigos a serem
prestados;

20.2. Efetuar a entrega do objeto de contratagdo em perfeitas condi¢des, conforme especificagdes, prazo e local
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

20.3. Substituir as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, os alimentos em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia;

20.4. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

20.5. Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as
condig¢des de habilitacdo e qualificagdo exigidas na licitagdo;

20.6. Indicar preposto para representa-la durante a execugéo do contrato;

20.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicagdo desta licitagdo;
20.8. Promover a destinagdo final ambientalmente adequada, sempre que a legislagdo assim o exigir, como nos
casos de embalagens plasticas, isopor, etc.;

20.9.Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Camara Municipal de Nova

Venécia/ES.

21. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

21.1. - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus servigos dentro das
normas do contrato;
21.2. Acompanhar e fiscalizar a execuc@o dos servicos objeto do presente Termo de Referéncia, por meio da

indicacdo de um responsavel da Contratante, nos termos da Lei n°. 14.133/2021, que anotara em registro proprio
todas as ocorréncias relacionadas com o mesmo;

21.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia;

21.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos alimentos recebidos provisoriamente com
as especificagdes constantes deste Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitagdo e recebimento
definitivo;

21.5. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

21.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
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21.7. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referéncia;

21.8. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21.9. Assegurar-se da boa prestagdo dos servicos, verificando sempre o bom desempenho destes;

21.10. Assegurar-se de que os precos contratados estdo compativeis com aqueles praticados no mercado, de
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Contratante;

21.11. Notificar, por escrito, a Contratada de toda e qualquer ocorréncia de eventuais imperfei¢cdes no curso de
execugdo dos servicos, fixando prazo para sua corre¢ao; - Fiscalizar o cumprimento das obrigacdes assumidas pela
Contratada, que, ressalvados os casos de forca maior, justificados e aceitos pela Contratante, ndo devem ser
interrompidas;

21.12.  Emitir, Relatério referente aos servigos objeto do presente Termo de Referéncia, em especial, quanto
ao acompanhamento, fiscalizagdo da prestacdo de servicos e aplicag@o de sangdes;

21.13.  Prestar as informagoes ¢ os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Termo de Referéncia, que
venham a ser solicitados pela Contratada; - Efetuar o pagamento nas condi¢des e pregos pactuados;

21.14.  Rejeitar os servigos executados em desacordo com as obrigacdes assumidas pela Contratada

22. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO

22.1 A fiscalizagdo sera exercida por um servidor (a) que devera ser nomeado, e sera fielmente executado
pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte respondera
pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial (art. 115, “caput” da citada Lei 14.133/21).

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do cronograma de execugdo sera
prorrogada automaticamente pelo termo correspondente, anotada as circunstancias mediante simples apostila (art.
155, &5°).

22.3. A execugdo devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, “caput” da Lei).

22.4. O fiscal anotarda em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato,
determinado o que for necessario para a regularizagio das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, &1°, da Lei
14.133/21).

22.5. O fiscal informara a seus superiores, em tempo habil para a ado¢do das medidas convenientes, a
situagdo que demandar decisdo ou providéncias que ultrapasse sua competéncia (art. 117, &2°, da Lei 14.133/21).
22.6. A indica¢do ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgdo ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade

22.7. Serd obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto da adesdo em que se verificar em vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execucgao ou de
materiais nela empregados (art. 119, da Lei 14.133/21).

22.8. Sera responsavel pelos danos causados diretamente & Administracdo ou a terceiros em razdo da
execucdo da adesdo, e ndo excluird nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo
contratante (art. 120, da Lei 14.133/21).

22.9. A inadimpléncia da Adesdo em relacdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transferira a
Administracdo a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato (art. 121, &1°, da
Lei 14.133/21).

22.10. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizados por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim.
22.11.  Orgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

22.12. Sera exigida a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos nao estejam regularizados no SICAF.

22.13. Documentos emitidos por ME ou EPP optante pelo simples nacional deverdo fazer constar na Nota
Fiscal “Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional” conforme art. 57, §2°, inciso II, da
Resolugdo do Comité Gestor do Simples Nacional n° 94/2011 c/c art. 26, inciso I, §4°, da Lei Complementar n°
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123/2006 ¢ também apresentar a apresentacdo da Declaragdo de Optante pelo SIMPLES, conforme modelo
constante em Instru¢do Normativa da Receita Federal do Brasil (Anexo IV da IN RFB 1.234/2012), a cada
pagamento, sob pena de ter os impostos retidos.

22.14.  Documentos Conforme a Lei Orgénica da Seguridade Social e instru¢des normativas do Ministério da
Previdéncia Social, a CONTRATADA devera destacar o valor da retencdo do imposto previdenciario no
documento fiscal com o titulo: "RETENCAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL” na sua fatura seguido do
percentual a ser retido (11% ou 3,5%) e o valor a ser efetivamente retido na nota fiscal, conforme art. 31, §1° da
Lei 8.212/91 c/c item 20.1 da Ordem de Servigo INSS/DAF n° 209/1999. Esse destaque também esta previsto
como "RETENCAO PARA A PREVIDENCIA SOCIAL" no art. 126 da IN RFB 971/09a cada pagamento, sob
pena de ter os impostos retidos.

23. PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATACAO

23.1. O prazo de vigéncia da contratacéio é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, NAO sendo
admitida _a prorrogacio por_iguais e sucessivos periodos conforme previsio do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

24. DA SUBCONTRATACAO
24.1. Vedada a subcontratacdo ou transferéncia total ou parcial do objeto.

25. CRITERIO DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
A execugdo do objeto sera realizada em conformidade com os seguintes critérios, estabelecidos no Termo de Re-
feréncia:

25.1. Recebimento
Os servigos serdo recebidos, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente, pelo (a) responsavel pelo acompanhamento ¢ fiscalizacdo do contrato, para efeito de
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na
proposta.
Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as especificacdes constantes
neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo
da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.
No caso de controvérsia sobre a execucdo do servigo, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no
que pertine a parcela incontroversa da execucao do servigo, para efeito de liquidagdo e pagamento.
O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do servigo ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragdo durante a andlise prévia a liquidacao
de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento definitivo.
25.2. Liquidacao
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de 10 dias uteis para fins de
liquidagdo, na forma desta se¢do, prorrogaveis por igual periodo.
O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacdo, no caso
de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lein® 14.133, de 2021.
Para fins de liquidag@o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente
apresentado expressa os elementos necessarios ¢ essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissdo;

os dados do contrato e do orgdo contratante;

o periodo respectivo de execugdo do contrato;

o valor a pagar, e

eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis.
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Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia que impeca
a liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo apds a comprovacdo da regularizagdo da situagdo, sem 6nus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagéo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou & documentacao mencionada no art. 68 da Lei
n°® 14.133, de 2021.

A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao das condigdes de habilitagdo
exigidas; b) identificar possivel razdo que impecga a contratagdo no ambito da CMNV, tais como a proibicdo de
contratar com a Administracao ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificacao,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias tteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos
orgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como
quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execucdo do servigo, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

25..3 Prazo de pagamento

O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicag¢do do indice 10 de corregdo
monetaria.

25.4 Forma de pagamento

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicada
pelo contratado.

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento.
Quando do pagamento, sera efetuada a reteng@o tributaria prevista na legislagdo aplicavel.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da
realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, ndo
sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

25.5 Antecipacio de pagamento

A presente contratagdo nao permite a antecipagdo de pagamento.

26. DAS SANCOES

26.1. O proponente ou o contratado sera responsabilizado administrativamente, de acordo com o que estabelece o
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e conforme processo administrativo descrito no art. 70 e
seguintes do Decreto Municipal n° 3.000/2023, pelas seguintes infra¢des:

26.1.1. dar causa a inexecugdo parcial do contrato;

26.1.2. dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

26.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato;

26.1.4. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;

26.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
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26.1.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagdo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

26.1.7. ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo justificado;

26.1.8. apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo falsa durante a
licitagdo ou a execugdo do contrato;

26.1.9. fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

26.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

26.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo;

26.1.12. praticar ato lesivo previsto a administragdo publica nos termos do art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto
de 2013;

26.1.13. deixar de apresentar amostra quando solicitado;

26.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sangdes:
26.2.1. adverténcia, que sera aplicada quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

26.2.2. multa a ser aplicada da seguinte forma:

26.2.2.1. Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execucdo das etapas previstas no Cronograma Fisico-financeiro por até 90 (noventa) dias
implicara multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor da obrigacéo inadimplida, por dia
corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, serd aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor da fase, etapa
ou parcela do servigo.

¢) A aplicagdo de multa de mora podera, nos termos do instrumento convocatorio ou do contrato, ser concomitante
com as multas por inexecucdo total ou parcial do contrato ou com as outras san¢des de que trata a Lei.

d) A Administragdo, considerando a conveniéncia e a oportunidade, podera rescindir o contrato ou anular a Nota
de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias corridos.

26.2.2.2. Por inexecugdo total ou parcial do objeto contratado:

a) Podera ser aplicada multa por inexecugao parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do valor do Contrato
e, quando for o caso pelo valor do Item ndo cumprido, caso a Contratada descumpra qualquer condigdo ajustada
no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorizacdo Fornecimento/Ata de Registro de Pregos.

b) Quando a Contratada der causa a rescisdo, sera aplicada a multa por inexecugdo total do ajuste de 20% (vinte
por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuizo da multa de mora ou das demais sangdes de que trata a
Lei.

26.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

26.2.3.1. A sangdo prevista neste subitem sera aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas quando nédo
se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito desta
prefeitura, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

26.2.4. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

26.2.4.1. A sanc¢do prevista neste sub item que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave que a sango
referida no subitem 26.2.3, e impedird o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis)
anos.

27. DISPOSICOES FINAIS

27.1. A presente licitacdo ndo importa necessariamente em contratagdo, podendo a Camara Municipal de Nova
Vencia-se revoga-la, no todo ou em parte, por razdes de interesse publico, derivada de fato superveniente
comprovado ou anuld-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacdo mediante ato escrito ¢ fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitagao.

27.1.1. A Camara Municipal de Nova Vencia-se podera, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente ¢ responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitagdo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informagoes nele contidas implicard a imediata desclassificagdo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisdo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sangdes
cabiveis.
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27.3. E facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitagdo, promover diligéncias
com vistas a esclarecer ou a complementar a instru¢do do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverdo fazé-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro sob pena de desclassificagdo/inabilitagdo.

27.5. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara no afastamento do proponente, desde
que seja possivel a afericdo da sua qualificacdo e a exata compreensdo da sua proposta.

27.6. As normas que disciplinam este Pregdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre
os proponentes, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, a finalidade e a seguranca da
contratacdo.

27.7. As decisdes referentes a este pregao eletronico poderdo ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio
de comunicagdo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicacdo no Diario Oficial dos Municipios -
DOM.

27.8. Os casos ndo previstos neste Edital serdo decididos pelo Pregoeiro.

27.9. A participagdo do proponente nesta licitagdo implica em aceitagdo de todos os termos deste Edital.

27.10. Nao cabe a Bolsa de Licitagdes e Leildes qualquer responsabilidade pelas obrigagdes assumidas pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relagdo a forma e as condi¢des de entrega do objeto e quanto a
quitagdo financeira da negociagao realizada.

27.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital serd o da Comarca
Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, considerado aquele a que esta vinculado o Pregoeiro.

27.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atendera aos interessados no horario das 08:00 as 12:00 (exceto as
tercas-feiras e feriados), na Sede da Camara Municipal de Nova Venécia-ES, situada & Avenida Vitoria, n°. 23,
Centro, ou pelo fone 27 3752-1371, para melhores esclarecimentos.

27.13. A documentagdo apresentada para fins de habilitacdo da Empresa vencedora fara parte dos autos da licitagéo
e ndo sera devolvida ao proponente.

27.14. Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realiza¢do do certame na
data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario
anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo do Pregoeiro em contréario.

27.15. O Pregoeiro, no interesse publico, podera sanar, relevar omissdes ou erros puramente formais, observados
na documentac@o e na proposta, desde que ndo contrariem a legislacdo vigente e ndo comprometam a lisura da
licitagdo.

27.16. Integram este Edital

Anexo I — Termo de Referéncia

Anexo IT — Modelo de Carta Proposta Comercial para Proponente Vencedora
Anexo III — Termo de Adesao ao Sistema Eletronico de Licitacoes da BLL

Anexo IV — Termo de Adesao ao Sistema da Bolsa de Licitacdes e Leiloes do Brasil
Anexo V — Declaracio Unificada

Anexo VI — Termo de Confidencialidade da LGPD

Nova Venécia, ES., 10 de abril de 2026

EDSON CARVALHO DE SOUZA
Pregoeiro Oficial
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ANEXO1

TERMO DE REFERENCIA
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ANEXO 1II

PREGAO ELETRONICO N°. 0x/2026

Processo Administrativo n°. 34.784/2026

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos servigos, objeto da presente licitacdo na
modalidade Pregdo Eletronico n°. Xx/2026, acatando todas as estipulagdes consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICACAO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPI: INSCRICAO _ESTADUAL:

REPRESENTANTE: CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF:

ENDERECO:

TELEFONE: [E-MAIL:

gi’X\TCO: AGEN - CONTA CORRENTE:

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: (nome/CPF):

OSSUI ASSINATURA DIGITAL:
Sim () Nao (

1. Na proposta escrita, devera conter:

a) Valores unitarios e totais de cada item e do lote, ja computados eventuais impostos ¢ outras
despesas diretas ou indiretas decorrentes do fornecimento;

b) O prazo de validade ndo poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das
propostas virtuais. Em caso de auséncia ou divergéncia no prazo de validade, prevalecerd a esta-

belecida no Edital.
¢) Datae assinaturado Representante Legal da proponente.

1.1. Atendidos todos os requisitos serd(ao) considerada(s) vencedora(s) a(s) proponentes) que ofere -
cer(em) o menor preco por lote.

2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverd ser entregue no ende -
reco indicado no Anexo I

3. PROPOSTA COMERCIAL FINAL (proponente vencedora)
Devera ser cotado prego unitario e total dos itens e do lote, conforme especificagdes, abaixo.

Item Especificacao Unid. Vir. Unitdrio Vir. Total
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4. CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente licitagdo.

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Conforme descrito no Anexo I— Termo de Referéncia.

OBS.: Nos precos cotados ja estdo incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais € comerciais, assim
como despesas com transportes, fretes e outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

6. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contadosa partir da data da sessdo publicado  Pregdo.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PRO -
POSTA ATE DECISAO.
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ANEXO 1III

TERMO DE ADESAO AOS SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO A BOLSA DE
LICITACOES E LEILOES DO BRASIL E DE INTERMEDIACAO DE OPERACOES

Natureza do Proponente (Pessoa fisica ou juridica)
Nome: (Razdo Social)

Endereco:

Complemento Bairro:
Cidade: UF

CEP: CNPJ/CPF:
Inscricdo estadual: RG
[Telefone comercial: Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:

Cargo: [Telefone:

Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesdo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesdo ao Regulamento do
Sistema Eletronico de Pregdes Eletronicos da Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil, do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposigdes que seguem:

1. S&o responsabilidades do Licitante:

1.1 tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negdcios dos quais venha a
participar;

1.2 observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentagdo exigida nos editais para fins de habi-
litagdo nas licitagdes em que for vencedor;

1.3 observar a legislag@o pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais ¢ nas demais normas e regula-
mentos expedidos pela Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

1.4 designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletronico de Licitagdes, conforme Anexo I;

1.5 pagar a taxa pela utilizagdo do Sistema Eletronico de Licitagdes.

2. O Licitante reconhece que a utilizagdo do sistema eletronico de negociacao implica o pagamento de taxas de
utilizacdo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletronico de Licitagdo da Bolsa de Licita-
¢oes e Leiloes do Brasil.

3. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitagdes e Leildes a expedir boleto de cobranga bancaria referente as taxas de
utilizagdo ora referidas, nos prazos e condigdes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletronico de
Licitagdes da Bolsa de Licitagdes e Leiloes do Brasil.

4. O Fornecedor/Comprador outorga pleno poderes a sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos arti-
gos 653 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, para o fim especifico de credencia-lo e representa-lo nos negdcios
de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletronico de Licitagdes da Bolsa de Licitagdes e Leildes do
Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: (clausula facultativa — para caso de uso de corretoras)

4.1 declarar que conhece e atende as condigdes de habilitagdo previstas no Edital;

4.2 apresentar lance de pregos;

4.3 apresentar manifestacdo sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

4.4 solicitar informagdes via sistema eletronico;

4.5 interpor recursos contra atos ode pregoeiro;

4.6 apresentar e retirar documentos;
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4.7 solicitar e prestar declaragdes e esclarecimentos;

4.8 assinar documentos relativos as propostas;

4.9 emitir e firmar o fechamento da operagdo; e

4.10 praticar todos os atos em direito admitidos para o bom ¢ fiel cumprimento do presente mandato, que ndo
podera ser substabelecido.

Corretora:

Endereco:

CNPJ

O presente Termo de Adesdo ¢ valido até / / , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicag@o expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios em andamento.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO 1V

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES DA
BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO BRASIL
(Proponente direto)

Razdo Social do Licitante:

CNPJ]/CPF:

Operadores

1 Nome:
CPF: Funcdo:
Telefone: Celular:
E-mail:

2 Nome:
CPF: Funcao:
Telefone: Celular:
E-mail:

O Licitante reconhece que:

1. a senha e a chave eletronica de identificacdo do usuario para acesso ao sistema sdo de uso exclusivo de seu
titular, ndo cabendo a bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso
indevido;

2. o cancelamento de senha ou chave eletronica podera ser feito pela bolsa, mediante solicitagdo escrita de seu
titular ou do Licitante;

3. a perda de senha ou de chave eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada imediatamente a bol -
sa, para o necessario bloqueio de acesso; e

4. o licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transacdes efetuadas no sistema, por seu
usuario, por sua conta ¢ ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

5. 0 ndo pagamento da taxa ensejada a sua inclusdo no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Servigo de Prote-
¢do de Crédito e no SERASA.

Local e Data:
Responsavel:
Assinatura:

(Reconhecer firma em Cartorio)
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ANEXO V

DECLARACAO UNIFICADA

PROPONENTE:

ENDERECO:

CNPJ/MF: FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatério instaurado pela Ca-
mara Municipal de Nova Venécia-ES, que:

a)

b)

©)

d)

SIM (

Nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Ptblico, em qualquer de suas
esferas;

Estamos cientes e concordamos com as condi¢des contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convengdes cole-
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatorio;

Nao empregamos menor de 18 ambos em trabalho noturno. Perigoso ou insalubre e ndo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII
da Constituicao Federal;

Nao possuimos empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos in-
cisos III e IV do artigo 1° e no inciso II do artigo 5° da Constitui¢do Federal;

Nao possuimos pessoas em nosso quadro societario (contrato social, estatuto social), impedidas de
contratar com o Municipio de Nova Venécia-ES, nos termos do artigo 14 da Lei n°. 14.133/2021;

Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
) NAO( )

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO VI

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA LGPD
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	6.11. Os licitantes deverão informar corretamente o valor total de suas propostas, tanto o valor unitário quanto o valor total do item, inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
	8.1.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte para usufruírem dos benefícios de que trata o item 8.1 acima, DEVERÃO apresentar DECLARAÇÃO informando que ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública que extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
	9.2.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	a) SICAF;
	b) Cadastro de licitantes declarados inidôneos para participar de licitação ou contratar com a Administração Pública estadual e municipal, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de responsaveis/empresas-inidoneas/)
	c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
	d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
	9.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	9.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.2.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.2.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	9.2.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	9.2.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	9.2.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.2.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.2.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	9.2.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
	9.3 Habilitação Jurídica
	9.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://w,w.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
	9.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
	9.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	9.3.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
	9.3.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
	9.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista
	9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.4.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	9.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.4.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.4.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
	9.5 Qualificação Econômico-Financeira
	9.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
	9.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	9.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
	9.5.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
	9.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	9.5.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
	9.5.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	9.5.8 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
	9.5.9 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	9.5.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	9.6 Qualificação Técnica
	9.6.1 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
	9.6.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
	9.6.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;
	9.6.4 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
	9.6.5 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
	9.6.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	9.6.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.6.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
	9.6.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
	9.6.10 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
	9.6.11 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
	9.6.12 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;
	9.6.13 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
	9.6.14 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
	9.6.15 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;
	9.6.16 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
	9.6.17 ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA, expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual ou Municipal da Sede do Licitante.
	OBS.: O Alvará de Licença Sanitária deverá ser do local onde forem preparados/manuseados os alimentos, caso o mesmo seja diferente daquele onde for domiciliado o licitante.
	9.6.18 Caso admita a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
	a) relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos artigos 4º, inciso XI, art. 21, inciso I e art. 42, §§ 2º e 6º da Lei nº. 5.764/1971;
	b) declaração de regularidade de situação de contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
	c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;
	d) registro previsto no art. 107 da Lei nº. 5.764/71;
	e) comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
	f) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa, a saber:
	1 – ata de fundação;
	2 – estatuto social com a ata da Assembleia que o aprovou;
	3 – regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da Assembleia;
	4 – edital de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
	5 – três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
	6 – ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar serviço da contratação direta;
	7 – última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme estabelece o art. 112 da Lei nº. 5.764/71, e/ou declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
	9.8.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos proponentes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
	9.16. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.
	10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	10.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro proponente.
	13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
	14.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
	15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.
	16.7. Como condição para a sua contratação, a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação previstas no presente edital, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta licitação.
	17.5. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente.
	19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	25.1. Recebimento
	Os serviços serão recebidos, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento.
	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	25.2. Liquidação
	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	o prazo de validade;
	a data da emissão;
	os dados do contrato e do órgão contratante;
	o período respectivo de execução do contrato;
	o valor a pagar; e
	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito da CMNV, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	25..3 Prazo de pagamento
	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis.
	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 10 de correção monetária.
	25.4 Forma de pagamento
	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado.
	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	25.5 Antecipação de pagamento
	A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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